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1ª ANÁLISE

1) GRUPO I

1.1) POSTOS: MOTORISTA

1.1.1) Planilha de Custo

Considerando a Planilha de Custos enviada, algumas análises foram feitas e, portanto, solicitamos alguns
esclarecimentos:

Verificou-se que a empresa modificou os percentuais dos seguintes itens;
MÓDULO 3 - PROVISÃO PARA RESCISÃO:

Multa do FGTS e Contribuição Social sobre o Aviso Prévio Indenizado;

MÓDULO 4 - Submódulo 4.1 - Substituto nas Ausências Legais:
Substituto na cobertura de Ausências Legais;

Substituto na cobertura de Ausência por Acidente de Trabalho ;

Substituto na cobertura de Afastamento Maternidade;

Portanto, solicitamos ao licitante as JUSTIFICATIVAS dos percentuais modificados dos referidos itens
conforme utilizado na Planilha de Custos da Licitação a fim de comprovar que a empresa não tenha (de fato)
esse total de afastamentos (conforme informado na Planilha) que contribuem para baixar esses percentuais e
referente à Multa do FGTS e Contribuição Social sobre o Aviso Prévio Indenizado.

Verificou-se que a empresa cotou na proposta de preços percentuais muito baixos dos Custos Indiretos
(0,20%) e Lucros (0,18%) na Planilha de Custos do Profissional:

Destacamos que tais percentuais não poderão ser revistos (atualizados) em um futuro pedido de
Repactuação Contratual durante a execução do contrato, conforme orientações da Procuradoria
Jurídica do IFRN.

Portanto, considerando os ajustes solicitados acima, a empresa poderá reajustar esses percentuais,Portanto, considerando os ajustes solicitados acima, a empresa poderá reajustar esses percentuais,
caso achem necessário.caso achem necessário.

2) ANÁLISE QUALIFICAÇÃO TÉCNICA-OPERACIONAL

Analisando os Atestados de Capacidade Técnica encaminhados pelo Licitantes, conclui-se que a empresa possui
conhecimento técnico e experiência prática na execução de serviço de características semelhantes.
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